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FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

PREGÃo ELETRôNtco N" oo7t2o22

PRocESSo LtctTATóRto N" oo8í2022

CONTRATO FMS N." NA2O22, QUE EI'/IRE SI CETEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL DE 9AúDE DE cHÁ àRANDE/PE E A E/I{PRESA snroi,
oxrcÉwro rlousrRtAL E MEDtctNAL EtRELt - Epp, pARÁ os Frvs
QUE SE ESPEC'FíCÁ,

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2022, de un lado o FUNDO ÍúUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE
com sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Châ Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./IíF sob o n" 08.625.1671000í -50, neste ato repÍesentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria No 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da
Carteira de ldentidade N0 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Silton Oxigênio lndustrial e Mêdicinal Eireli EPP,

inscritanoCNPJsobon'4í.068.263/0002.09,estabelecidaàRuaDuarteCoelho,n"1170-C-Palpina-Fortaleza-cE,CEP
60 873$65, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Raimundo Nonato Coelho Silton, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n" 02373824201, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n"
180.427.\U-U, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebÍaçáo é decorrente do
Processo Licitatório n' 00812022 - Pregâo Eletrônico n" 00 2022 - Ata dê Registro dê Prêços FMS n' 00812022 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei FedeÍal n" 8.ô66 de 21 de junho de 1993, e modificaÉes
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, pa(e integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO - Fornecimento parcelado de gasos medicinais, com cessão de cilindros em Íorma
de comodato, destinados ao abastecimento do Hospital Geral AlfÍedo Alves de Lima, conforme especificâFes e quantidades
indicadas no Anexo ll, parte integíante deste conkato independente de transcriÉo.

Parágrafo Primeiro - O presente ContÍato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parc.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao dêsenvolvimento das atividades normais
do Hospital GeÍal Alfredo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO PRÂZO - O pÍesente Contrato vigorará atê 3í de dêzêmbro de 2022, contados a partir da
data de assinatura do presente instrumento, nos termos da legislação peÍtinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÓES OE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contralo o valor de R$ 8.,150,00
(Oito mil, cento e cinquenta reais), referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
periodo mencionado na Cláusula TeÍceiÍa, conÍorme detalhamento a sêguir:

Parágrafo Primêiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em @nta corÍente da contratada, por ordem
bancáÍiâ, em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, a contar do Íecebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiFes
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditjvo paÍa o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo. Os pagamentos serâo realizados integralmente, em conespondêncaa com os gases medicinais
eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo l\,lunicipal de
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Parágrafo QuaÉo . PoÍ ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidáo Negaüva de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

ParágreÍo Quinto - O pagamento serâ realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágÍafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo §iátimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigaqão.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçâo monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para mrÍeção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro serâ
interrompido. A clntagem do prazo previsto para pagamento seÍá iniciada a partir da Íespectiva regularização.

ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à confatada não geÍarão direito a qualquer atualização

Parágraío Décimo. A adjudicatáÍia nâo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regisfado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresenlados todos os gastos do ftete, embalagem e todos
e quai§quer tÍibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais, comerciais ou de qualqueÍ outÍa natureza
resultantes da execuÉo do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo ilOtlETÁRlA . Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha conmrrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçao monetária sobre o valoÍ devido, pelâ
variação acumulâda do IPCIúIBGE ocoÍÍida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXrA. DO REAJUSTE - Não será concedido Íeajuste ou @rreçâo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica asseguÍado o reEuilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato
imprevisivel nos termos ê forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaçáo da contratada,
cuja pretensáo deverá estar suÍicientemente mmpÍovada através de documento(s).

cLÂusuLA SETIMA - OA EXECUCÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os gases medicinais fornecidos deverâo ser
entregues no Hospital GeÍal AlÍredo Alves de Lima, situado na Avenida Vinte de Dezembro, S/No, Centro, Chã Grande/pE,
ocasiâo em qúe será pÍocedida a conferência dos equipamentos entregues, e a veriÍicaçâo se estão de acordo com as
caÍacteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primêiro: Os gases medicinais deverão ser entregues em até 02 (dois) dias corridos a contar, do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário dê 07h00min as 13h0omin.

Parágrafo Segundo: Os gases medicinais serão recêbidos definitivamente após a verifrcaçâo da qualidade e quantidade

dos equipamentos e consequente aceitaçáo, mediânte atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da
data de entrega dos Íespectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande.
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Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gases medicinais correrão por conta da Contratada, sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do conlrato.

ParágraÍo Sêxto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equipamento que viêr a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à adminiskação ou importe na

relevância das sançôes previstas na legislaÉo vigente. O prazo para entíega do(s) novo(s) produto (s)será dê atá 24
(vinte e quatro) horas corridas, a contar da notiÍicaçâo à contratada, às suas custas, sêm preluízo da aplicaçâo
das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os gases medicinais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
Íornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

PaÍágraÍo Oitavo - Será designado o seÍvidor Renato João dos Santos, Diretor de Administraçáo Hospitalar, matÍicula
34461 1, como GESTOR 0O CONTRATO e a servidora lsabêlla Mayara M. de Sousa Macêdo, matÍicula 944595,

Coordenadora de Enfermagem, como FISCAL 0O CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega
dos equipamentos, anotando em regisko próprio todas as ocoÍências relacionadas à execuÉo e determinaçâo, tudo o que

Íor necessáÍio à regulaÍização de lalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÀO - A subcontralação depende de autorizaÉo prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificaçâo tecnica, além da regularidade fiscal e tr.balhista
necessários à execução do objeto.

PaÍágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do mntrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do obleto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com pÍéviâ autorizaçáo do Fundo

Nlunicipalde Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integral da Confatada pela

peÍÍeita execuçáo contratual, cabendelhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataÉo, bem mmo
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da
subcontrataçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - A Contratada responsabilizar-sê-á integralmente, nos
termos da legislação vigente, pelo fornecimento paÍcelado do Ar comprimido e Oxigênio l/edicinal devendo:

a) Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases l/edicinais nas quantdades estabelecidas, conforme
estabelecido em cronograma de abastecimento.
b) Portar e apresentar, quando solicitada, a documentaÉo exigida para fansporte de cargas perigosas.

c) ResponsabilizaÊsê pelo úansporte dos Gasês i/edicinais em veiculos apropriados para transporte dê cargas
perigosas, seguindo â regulamentação vigente (Decreto Lei N.o 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e
Resolução no 420 de 1210212004 da Agência Nacional de Transportes Tenestres - ANTT consolidado com as

alteraçoes inkoduzidas pelas Resoluçôes n" 701 de 25/8/04, n0 1644 de 26/9/06, n" 2657 de 1514108, n" 2975 de
'18/12/08, n" 3383, de 20/01/10, n0 3.632, de 09/2'1'1, n" 3.648, de '16/3/11 e n" 3.763, de26/01/12).
d) ResponsabilizaÊse pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade, no local estabelecido parâ
enkega, devendo os mesmos ser transportados na p0siçã0 vertical, em carrocerias de Íeno, e em veículos que

contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transporte e do descaíegamento.
ê) Realizar a manutenÉo corretiva de qualquer equipamênto de sua propriedade, cilindros e equipamentoímateriais
complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu
peÍÍeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais
ao CONTRATANTE
Í) Realizar a manutençáo preventiva de qualquer equipamenlo de sua propriedade, cilindros e
equipamentos/materiais complementares a esses sistemâs, inclusive com o Íomecimento e tÍoca imediata das peças
necessárias para o seu peÍfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação especifi ca vigente

llut llut
chã

AV. Sõo José, n'l0l, Cenko. Chô Gronde-PE, CEP 55.636-OOO lTeleÍone:81 3537-ll40 | CNPi: I 1.049.80ó/OOOI.90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogíonde.pe.gov.bÍ



rs.ok

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

g) ldentificar os equipamentos, Íerramentas e utensílios de sua propriedade.

h) Efetuar a aÍerição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurançâ e alívio, indicadores de nivel,
manômetros e reguladores.
i) EÍetuar imediatamente a koca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao CONTBÀTANTE
em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a CONTRATADA.

.l) FoÍnecer produtos com todos os dados técnicos, condiçoes de temperatura, densidade e pressâo, identificaÉo do
grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso deacidentes.
k) Enkegar Gases Medicinais com identificação da data de envase.
l) Dispor de pessoal opêracional qualificado parâ os serviços de kansporte, carga, descarga e abastecimento,
devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá.
m) Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedidos, e
eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e
identiícados por crachá.
n) Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distrabuiçao
dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resoluçáo ANVISA RDC n"
189/03).

o) Responsabilizarse pela segúrança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga
dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenÉo do(s) tanque(s) e dos olindros.
p) ResponsabilizaÊse pelo cumprimento por pane de sua mãcdeobra das normas disciplinares e de segurança

. determinada pelo CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de ProteÉo lndividual - EPI que garantam a
proteção da pele, das mucosas, das vias respiratórja e digestiva do trabalhador.
q) Responder por danos causados dÍetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaÉo ou ammpanhamento pelo

CONTRATANIE.
Í) Designar, por escrito, no ato do Íecebimento da autorização de serviço, pÍeposto(s) quem tenha(m) poder paÍa
resolução de possiveis ocorrências durante a execuÉo do conkato.
s) Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviÇos, bem com., manter
limpos e desimpedidos os locâis de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios
estabelecidos pelo CONIRATANTE.
t) VeÍificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situaÉes de emergência bem como a sinalizaÉo de
operaçáo de carga e descarga.
u) Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e ac€ssórios a serem substituidos nos
equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nivel de segurança e desempenho dos equipamentos e
sistemas.
v) Assegurar a qualidade do Gás Medicinal Íornecendo ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, documentação
de controle de amostras que demonstrem a qualidade do produto, atravês da emissão de Certificado de Quâlidade
com assinatura do responsável técnico.
w) ResponsabilizaÊse por todo o ônus relativo ao Íomecimento, inclusive fÍetes e seguros desde a origem até sua
entÍega no local de destino.
x) Responsâbilizar-se pelos encargos kabalhistas, previdenciários, fscais e comeÍciais ou civis resultantes da
execuçâo do contrato.

cLÁusuLA DÉclMA - oAs oBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações do Fundo Municipat de saúde de chã
Grândê/PE:

a) Fornecer, à CONTRATADA, a primeira requisição de fomecirÍlento, acompanhada do cronograma de
abastecimento, na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente.
b) Fornecer as inÍormaÉes sobre local e horários para abastecimênto.
c) Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibilizando os
rêspectivos telefones de contato à CONTRATADA.
d) Utilizar e manter em peíeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito
funcionamento e mnservação.
e) Permitir que Íuncionários habilitados e pÍepostos da CONTRATADA examinem os cilindÍos sempre que
necessário, verificando a observância das normas apliúveis.
0 Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da CONTRATADA, sob
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.g) Devolvêr à CONTRATADA, os cilindros e demais acessórios de cedidos em comodato caso por qualquer razâo

deixe de utilizá-los; e,

h) Não permitir a intervenção de estranhos nas instalaçoes dos equipamentos da CONTRATADA.

cúusulA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art.7' da Lei Federal n." '10.52012002. tcaÉ
impedido de licitar e mntratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais mminaÉes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do obietoi
c) Falhar na execuÇâo do contÍato;
d) Não assinar a Ata de Registro de PÍeços e ContÍato no pÍazo estabelecido;
e) ComportaFse de modo inidôneo;

0 Não mantiver a propostai
g) Deixar de entregar documêntâÉo exigida no certame;
h) Cometer fÍaude fiscal;

i) Fizer declaraçâo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a", "d", "e", "f, "9"; "h'e'i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução pÍevisto na alinea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixâr de iniciar, sem causa justificada, a exec1rção do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de Íornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obÍigaçôes definidas no contrato por 03 (kês) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do confato, de que trata a
alinea "c", o valor relativo às multas aplicâdas em razâo do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem'c" estará configuÍada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçóes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau dâ lnfràQáo PoÍtos da lnfração
1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaFes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

Grau CorÍespondência
1 0,2% sobÍe o valoÍ da ordem de lornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaçào

2

3

0,4% sobre o valor da ordem de íornecimento ã que se reíere o descum

0,80/0 sobre o valor da ordem de íomecimento a que se reíere o descumprimênto dâ obÍigação.

primento da obriqaÇão

4 1,6% sobrê o vâlor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioaÇâo

TABELA 2
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5 3,20lo sobíe o valor da ordem de íornecimenlo a que se refeÍe o descum primento da obrigação.
6 4 0% sobÍe o valor dâ ordem de íornecimenlo a que se reíeÍe o descumprimentqda obrigação.

TABELA 3

PARA OS ITEN A DE

Parágraío §iótimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à ContÍatada juntamente mm a de impedimento de licitaÍ e
contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

PaÍágraío Oitavo - As inÍraçoes seÍâo consideradas rêincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contaÍ da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisáo contratual.

ParágÍafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo AdministÍativo de Aplicação de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Oecreto Estadual no 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valoÍ da multa poderá ser des@ntado do pagamento a ser
eíetuado ao contratado.

Pârágrafo Décimo Primeiro - Após esgotâdos os meios de execução direta da sançâo de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicaçâo ofi cial.

Parágrafo Décimo Segundo - DecoÍido o prazo previsto no PaÍágrafo Décimo Terceiro, o conlratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Dácimo Terceiro - A Adminlstração poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motjvâdas, eÍetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento adminiskativo.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parciat do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, mm as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

ParágraÍo PrimêiÍo - lnadimplemento imputávêl à contÍatada - O contratante poderá rescindjr administÍativamenle, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no aÍtigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a

Itêm D€scÍiçáo Grau lncidência
Execular Íornecimento incomplelo, palialivo, provisorio clmo por câráler permanenle, ou
deixar de providenciar recrm@siÉo mmplementar.

2

2
Fornecer inÍormação ÉrÍida de íoÍnecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferioÍ. 2 Por Ocorrênciâ

3
Suspender ou inteÍomper, salvo motivo de íorça maioÍ ou caso ÍoÍtuilo, os íomecimenlos
conlralados.

6
Por dia e por taÍefa
desiqnada

4 Utilizar as dências da Contratante parafins diversos do obJeto do mntralo. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a exeo.rçã) de Íomecimento determinado pela Fiscalizaçâo, sem molivo

lqslilcado.
5

6
Permitir situação que cÍie a possibilidâde de causar ou que cause danos íisico, lesão
corpoÍal ou mnsequências letais.

6 Por Omrrência

7
Retirar das dependências do Conlralanle quaisquer equipamentos ou materiais de
c0nsumo revistos em mntrato, sem autorização prévia 1

PoÍ ilem

ocorrência
e por

8 Manler a documentâção de habilitaÉo alualizada. 1
e porPor item

ocorrência
I CumDrir horáÍio estabelecido pelo contralo ou dêlerminado pela Fiscalização. 1 Por Omrrência
10 CumpriÍ determinâção da Fiscalização para conlrole de acesso de seus Íuncionários. 1 Por Ocorrência
11 Cumprildelerminaçãoíormal ou instrução complementarda FiscalizaÇão 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do mnlrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, aÉs reincidência íormalmente nolificâda pela unidade fiscalizadora

3
Por item e por

ocorÍência
13 Entregar a garanlia contratuai evenlualmente exioida nos termos e pÍazos estioulados 1 Por dia

qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo miniskativo regu
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ParágÍafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido mnsensualmenle, mediante a oconência da hipótese
pÍevista no inciso XVll do artjgo 78 da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Terceko - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.ô66i93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual vigente. futigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quândo a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666i93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 79
parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A resciseo administrativa ou amigável será precedida de autoÍização escíta e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO COIiITRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, taÍifas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS RECURSOS ORCAMENTÂRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Ôrgào: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo l\ilunicipal de
Saúde - Atividade: 10.302.1014.2.852 - l\ranutenção e Oualificação da Rede Especializada de Saúde - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉClÍrlA QUINTA - DA RESPONSABILIoADE Clvll - A contratada responderá poÍ perdas e danos que vEr a
softer o contrâtante, ou teÍceiÍos, em Íazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominaÉes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclÍrlA sExrA. Dos AcRÉsclMos E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, poÍvenlura necessárias, ao bom, e fiel cumpÍimento do
ob,eto deste Contrato serão efetivadas na forma do a go 65 da Lei 8.666/93, atraves de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido
qualquer outro.

E, poÍ estarem justos, e acoÍdados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na
presença das teslem as que também assfrí&r

ro Am on Paiva oelho Silton
cPF/MF N" 353.431.684.34 SILTON OXGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI -

EPP

CONTRATADA
Secretáíio Municipal dê Saúde

CONÍRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: ME: 5v go\, - [ocPFt 0b3. 63.?9 '5/ b
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